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PLANO DE TRABALHO DA INSTITUIçAO

tNTRoouçÃo

a) Breve Histórico da lnstitsição

A lrmandade da Santa Casa de Miseriórdia de Monte Aprazível, localizada no
interior do Estado de Sâo Paulo, na Cidade de Monte Aprazível, é uma Entidade sem Fins
Lucrativos, fundada em 12 de Novêmbro de 1931, a Única no Município e MicroÍregiâo
composta pêlos municípios: Poloni, Uniáo Paulista e Nipoã, totalizando uma população de
23.294 habitântes, segundo dados do IBGE 2013, e também com uma populaÉo
flutuante, que se instala no município para o plantio de cana-de-açúcar, totalizando uma
média de 35.500 habitantes atendendo em média 7.000 pacientes/mês. A instituição atua
com 80 leitos, sendo 30 destinados ao SUS. Dispóe dos Serviços de Clínica Médica e
Pediátrica, CiruÍgia Geral, Ambulatório em Ortopedia e os Serviços de Diagnósticos: Raio-
x, Ultra-Som e MamograÍia. Também é reÍerência em cirurgia geral para todo o colegiado
de Jose Bonifácio, estendendo seu atendimento a 11 municípios, Prestando aos Usuários
do Sistema Único de Saúde um Serviço de qualidade e com tradiçáo de setênta e um anos
de kabalho.

b) CaÍacterísticas da lnstituição
A. Administração está focada na qualidade. Sáo em média, 84.000 pecientes

atendidos por ano, com direito à Saúde gratuita ê de qualidade. Nosso objêtivo é

comandado pelos valores institucionais de ética, misericórdia, equidade, excelência

organizacional, humanismo, credibilidade, sustentabilidade. Promovendo o bem estar

físico, psíquico e sociai do ser humano, buscândo a excelênciâ no atendimento. A Santa

Casa têm como missão atender pessoas cárentes, proporcionado saÚde e bem-estar a

população de Monte Aprazível e Região. Nossa Entídade atua com 80 leitos, sendo 30

destínados ao SUS. Dispôe dos Servlços de Clinica Médica e Pediática, Cirurgia Geral,

Ambulatório em Oftopedia e os serv,ços de Diagnósticos: Raio-x, Ultra-Som, e

Mamografia, Prestanto aos lJsuáios do Sistema Único de Saúde um Seviço de qualídade

e com tradição de Setenta e um anos de Trabalho em Coniunto com o Estado
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[ - TNFORMAçOES CAOASTRATS

a) Entidade

Razáo S@ial
lrmandade da Santa Casa de Misenórdia de Monte Aqazivel

b) RESPONSÁVErS

Respo nsável pela I nslítuição

João Robefto Camargo

CPF:080.682.398-47 RG: 18746050 órg ão Ex pedidor SS P/SP

Cargo

Endereço
RLra Pdrc MonteÍeone 120

Cidade
Monle ApÍazível

UF: Séo Pauk)

CEP:15.1ú.000 Telelone : ( 1 7 )327í9393

CNPJ
52 879.905/0001 -87
Al iviclacle Econômicâ Pn ôcipâl
Ativi.lade cle AlediírÊnto HospitalaaExceío Píonto Soco/7o ê Unídades paÉ Atendinento à Uryéncias
Alividades de atedirnerúo em Prcnlo-Soco,ío e Unidacles Hospi@laíes Nía AÍeôclimanto a lrgências
EndeÍeço:Rua Sào João no 729- Cehtro

Cidade
Monte Aprazivel

UF SP

CEP:151$.400 DD Dlfebfone ( 1 7 ) 3 27 5-g 51 0

E-mail
ad n ih ist raêêofita@uol. @ífi . b r

Agência
0145-7

Conta Coríente (")
16.170r1

Praça de Pagamento Monte ApíazívelBanco
o01

Dtretor Clinico: OÊldo Ramos de CaNalho Neto

ssP/sP
ExpedidotRG : 268.481.453cPF A30.453.729-29

Câtgo
arebt clínico

Fuoçáo: A@bt Clínico

Endereço
Rua n@dentes 213

UF: Sáo PauloAdadê
Monle Aprazível

Íélefo ne ( 1 1 ) 99 41 2- 4777cEP 15150.000
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Utilidâde Públicê Estâduâl- 1ei4.139 de .t7109/19S7

Ulilidâde Púbticâ l\runicípat- Lêi996 de 04/04/1966
lJiilidedê Pública F6dêÉl- Dec 63 454 de 1B/10/196A

CNPJ: 52 879.905/0001-87

Rua São Joào, 729 - FONE: (17)3275-9510 - CA»(A POSTAL 127 - CEp: 1515&OOO Monte Aprazívet,Sp
Concêdênte:

c) RESPONSÁVEL

Razão Social
Píefettun Munictryl de Uhiáo Paulista

CNPJ
45.726.44 0001-91
Endeteça:Rua 21 de Mar@, 881

Cidade

CEP:15.25A 000 DDD/Telefone ( 1 7) 32781 2 1 3

E-mail
gab inete@u n iaopa ul ista sp gov. b í

Responsável Nla lnstituiÇáo

Cleusa Gui Maítns
Ôrgão ÉxNdidor:SSP/SPRG: 15.623 126-8CPF: 044 391 708-62

F unçáo: PÊfeiloCargo
Píefeita
Endere@
Rua Nossa Serhora Aparccida 482 Centro

Cidade
Uniáo Paulista

TeleÍone : ( 1 7 )99 6 1 6-9070CÊP: 1 5250 0A0
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Utilidade Públicâ Estaduât - 1ei4.139 de 17109/1957
Utilidâdê Públicá l\runicipal- Lei996 de 04/04/1966
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cNPJ: 52.879.905/0001,87

R'ra 
-Sà9 

Joáo, 729 - FoNE (17)327t9510 - cAtxA poSTAL 127 _ cEp: 1515G000 Monle Aprazívôlsp
III -OUALIFICAÇAO DO PLANO DE TRÂBALHO

a) ldcntificação do Obi.to:

O píesente convenio têm poÍ objeto a prêstâção de seÍviços de baixa complexidade ao municÍpio de Uniáo
Paulista, refêrênlê êos atêndimontos dê Atençáo Básic€. nos horáÍios em quo os pSFs municipais nâo
dispõêm de serviços médicos pâra atendimento à populâÉo locâ|. Os atendimênlos serão feitos nas
rnstiâlações da Santa Casa, atendêndo aos principios da equidade, sem distinÉo de raça, sexo, condiÉo
socíai, crêdo político ou rêligioso.

b) Obiêtivo
1.Gêrantf o bom funcionamento da lnstiluiÉo através de Íecúrsos que suprirão as nêc€ssidades
diárias pêrâ êssistência drs pacientês em alividades complemêntares ao Sislema únic! de Saúde,
na íorma píevista no artigo 199, patágraÍo 10 da ConstituiÉo Federal, rêalizando papel auxiliar no
alcâncê de seus objetivos.
2. Gârantir o maior número possível de atêndimento gratuito às pessoas carentes, dentro das suas
possabilidades oÍçámentárias.

3.Garantir igLraldâdê da âssistêncaa à sâúde, atendendo ao pnncÍpio da equidade, sêm privilégios de
qualquêr espécie.
4.Buscar autossufidêncie êconômicê íinsnceira com relêçáo aos rêcursos orç€mentários do

Município, mediêntê â cêlêbração de parc€rias com as instituiçóes pÍivâdâs dos váÍios segmentos

da sociedade civil organizada, bêm como demais Prefeituras e com outros organismos do Estado

de São Pâulo.

c) JustiÍicativa

Alualmente a Sânta Casa realiza êm média 7 Ooo atêndimentos/més êm seu pronto atêndrmonto, dos quals

3% são urgência/emêrgência, sêndo o restante referênte a sâúdê bésicâ, quê lotaliza 84.000 pacienle§/ano

Necêssitando âssiÍh do recursos, quê garantiÍáo uma melhor qualidadê no atondimento ê êconomia de

rêcursos com manulenÉo adequada da assistênciâ à populaÉo de Monte ApÍazivel e Regiáo que totaliza

em média 35.00O habitantes.

d) PoÍíodo da Exêcução:

lnicio: JaneiÍo de 20'19

Íétmino: 31 11212019

e) Metas a SeÍêm Atingidas.

Mêta
IVETA DESCRTÇÃO INDICADOR DE ALCANCE DA

META

I\,tantêr o alendimenlo ern atenção

básica do municíPio nos horários
6m quê os PSFS náo

disponibilizam atêndimento
málico

Alêndim6nto técnico
pÍoÍissional, com todos os

recursos dispoôlvei§ na

lnstituição.

Média de 70 paoentês/môs

assistidos êm atênçáo básica.

ê-
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Ulili&dê Púbticâ Estaduât- Lei4.í39 dê í7109/1957
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f) Etapas ou Fases dê Execução
ÊTAPÁJFASE INDICAOORÊS

FiStCOS
DU APLI (R$

lnicio dos atendimentos
imediatamênte âpós â
apíovação do projelo de
lei êncaminhâdo à
AdministreÉo Públicê

ndices de êtendimento
Trimestral.
Indice de satisíaçâo dos
Usuários
Percsntual atgndimento
AtenÉo Básicá

12 meses I000,0O mensais

g) Plano de Aplicaçáo de Rocursos Financoiro3
. Parte dos Sorviços Médicos

lV CronogÍama ds Oeaembolso: Rl 9.0OO,OO Monsala, quo dovôÍâo ssr pagos até o dia 05 dê cada
Mês. Paía quo se cumpaam as melas liscai3, o pagâmento de dozembÍo dêvêrá sêr êfetuado
imprêtêrivêlÍnente até o dia 20 de dezembro.

Mês Objeto Proponênte Concedente

1
Prestaçáo serviços Bx

Complexidadê
0,00

RS S.000.00

2
Prestação serviços 8x

Complexrdadê
0,00

R9 9.000,00

3
PrestaÉo serviÇos Bx

Complexidâdê
0.00 RS 9.000,00

4
PrestãÉo serviços Bx

Complexidade
0.00

R§ 9.000,00

Prestaçâo seNiços Bx
Complexidad6

0.o0
R$ 9.000,00

6
Prêstaçâo seNiços Bx

Complexidadê
0.00

RS 9.000,00

7
PrêstaÇáo sêrviÇos Bx

Complexidâde
0,00

R§ 9.000,00

I PÍestaÉo serviços Bx

Complexidade
0.00

R§ I000,00

9
Prestaçâo serviços Bx

Complêxidêdê
0,00

R$ 9 000,00

10
Prestação sêrviços Bx

Complêxidade
000

R$ 9 oo0,o0

PrestaÉo serviços 8x
Complexidadê

000
R$ 9 000,00

12
Prêstaçáo sêrviços 8x

Complexidâdê
0,00

RS 9.000,00

R$ 108.000.00

!/t,
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lJlilidade Públicâ Estaduat- 1ei4.139 d€ 17109/1957
iJtilidâde Püblicá lúunicipal - Lei 996 de 04/04/1966
Utilidâde Pública FedeÍal- Dec.63 454 dô 18/10/1968

CNPJ 52 879.905/0001,87
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H). Sobro as foÍmas do contratação:

O regime de contÍatação c,os médicos seráo conlralados através dê pessoá juridicã.

V- Prsvisão de Execução do Objeto:
lnício:Apartií do rscebimênto do recurso.

_Duração: 12 Mêses.

Íotâl dos recursos ê serem repassados em 2019r( R$ 108 000,00 Cento e Oito lúil Reâis )

lúoniê Janeiro

(iG.-
Cleusa Gü MaÍtins

Prêfeita.

ffiffi*frLtrlll
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MurqrcÍpro oe

UNÉo Paulrsrn
CNPJ: 45.726,445/0001-91 UHrÃo Pa,ulrsn

RÍV]O DE EN '001/2019
AoM:2017 À 2020

CON TRATO N' 01 3t2019
P ESSO N" 19

DA PUB IC 00212019

QUE ENIRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE

UNIÃo PAULISTA E A IRMANDADE DA

SANTA CASA DE IV]ISERICORDIA DE I/ONTE

APRAZIVEL-SP PARA OS FINS OI.]F

ESPECIFICA.

Pelo presente instrumento, de um lado o MUN|C|PIO DE UNIÃO PAULISTA.

inscrito no CNPJ sob no 45.726.445/0001-91 , estabelecida na RLra 21 de ÍUarÇo no

88'1, - Centro - CEP 15250-000, neste ato representada por sua Preferta CLEUSA

GUI MARTINS, portadora do RG n" 156231268 e do CPF no044 391 708-62

,doravante denominado CONCEDENTE e do outro lado a IRMANDADE DA SANTA

CASA OE MISERICÓRDIA OE MONTE APRAZIVEL.SP iNSCítA NO CNPJ

n"52.879.905/0001-87, eslabelecida na Rua Sao Joao. Nu729 lúonte Aprazivel ' SP

neste ato representada por seu Provedor, senhoÍ João Roberto Camargo,

portador do RG no18 746.050-5SP/SP e CPF 080.682 398-47. doravanie

denominada PROPONENTE, resolvem celebrar o este ÍERMO DE FOMENTO, com

fundamento na Lei Federal n" 13.019/2014, Decreto ÍúLrnicipal no. 1395 de 10 de

Abril de 2018 e as seguintes cláusulas e cond çõesl

cLÁusuLA PRIMEtRA - Do oBJETo

O presente instrumento tem por objelo, servlço ofertado ao Munlcipio de Unráo

Paulista na área da saúde. Através de serviços médicos/hospitalares.

/
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Rua 21 de [,4âÍç0, 881 - Cenlro - CEP 152

site: www.unlaooaul
50-000 - Fones
ista.sp.gov.bÍ -

117 | 3278-1213 1327A'1210 | 3278-9020 - Uniào

e'marl preÍeita@uniaopaulsta.sp gov'br
aulista - SP
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Mur{rcípro oE

UruÉo Pnulrstn
CÍ{PJ: 45.726.445/0001-91 Ur.rrÃo Plulrstl

AóM: 2017 i\ 2O2O

cLÁUSULA SEGUNDA _ DA GESTÃo

- Este Termo terá como geslor da PROPONENTE o Sr João Roberto CaÍrargo

portador do CPF 080.682.398-47, o quat se responsabrtiza, de forma sotidária pela

execução das atividades e cumprimento das metas pactuadas na parceria

- O CONCEDENIE nomeia como gestor do presente Termo de Fomento o Sr

Jair José Furlan, portador do CPF n" 734 966.008-10. coníorme Portaaa no 5155 de

02 de janeiro de 2017.

cLÁusuLA TERcETRA - DAS oBRlcAÇôEs Dos pARcEtRos

- sÃo oBRIGAçôEs Do coNcEDENTE:
a.) Acompanhar e fiscalizar a execução da parceÍ a.

b) Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliaçáo da parceÍra. tsntes e dLríanle
a vigência doobjeto

c) Promover a transferência dos recursos financeiros de acordo coín o Cronograrna

de Desembolso contido no Plano de Trabalho em conta bancál.ia especÍíca rndrcâdê

pela Proponente;

d) Aplicar as penalidades previstas e proceder às sanções adm nrstrativas

necessárias à exigência da rest tuição dos recursos transÍeridos,

e) Publicar o extrato deste inskumento no Diário Oíic al Estadoi

0 Receber e analisar as prestações de contas encaminhadas pela Proponente;

g)Elaborar elucidativo parecer conclusrvo sobre a prestação de contas da

proponente, a fim de atender os principios da legalidade impessoalidade

moralidade, publicidade, eficiência, economicidade, coníorme artigo 48 da Le de

Responsabilidade Fiscal.

- sÃo oBRtGAçóES DA PRoPoNENÍE:

â) Responsabilizar-se pela execução do objeto do Termo de Fomento;

b) Prestar informaçôes e esclarecimentos sempre que solicitados, dêsde que

+
Iã
q#

,

881 - Centro - CEP 15250'000 - Fones: (17) 3278-1213 | 3278-1210 | 3278-9020 - L'nião PâÚlistâ - SP
Rua 21 de l\,larço,

site: www.uniaopaulista.sp gov.bÍ emaili prefeita@uniaopaulista.sp gov.br
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MuutcÍplo or
UrqÉo Paultstn

CNPJ: 45.726.445/0001-91 UNrÃo PAULISTA
AoMt 201'1 

^2o2onecessários ao acompanhamento e controle da execuÇão do objeto

c) Permitir livre acesso do Gestor, do responsável peo Controe tnteÍno, dos

membÍos da Comissão de Monitoramento e Avaliação e de auditores e Íisca s do

Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos e as

informaçôes referentes a este lnstrumento, junto às instalaçôes da PROPONENTE:

d) Responsabilizar-se pelo gerenciamento administrativo e ínanceiro dos recursos

Íecebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custero, de rnvestimento e

de pessoal, conforme o caso,

e) Responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdencraíos

fiscais e comerciais relativos ao Íuncionamento da instrtLrção e ao ad mplemenlo do

Termo de Fomento, mantendo as certidôes negativas em dia, não se caracterzando

responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pelos respecl vos

pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou Íestrição à sua execuçào

0 Manter em seus arquivos, durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dra út L

subsequente ao da prestação de contas integral, os documentos onginars que

compõem a pÍesta9áo de contasi

g) ldentificar o número do instrumento da parcena e Ôrgào repassador no corpo dos

documentos da despesa e em seguida extrair cópia para anexar à preslaÇão de

contas a ser entregue no prazo à CONCEDENTE, inclusive indrcar o valor pago

quando a despesa for paga parcialmente com recLtrsos do objeto;

h)Divulgar esta parceria êm seu sítio na internet, caso mantenha e em locas

visiveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos enl que exerça suas aÇóes

com as seguintes informações: data da assinatura, denliÍcaÇão do lnstrumento do

Orgáo CONCEDENIE, descrição do objeto da parcerra, valor lotal da parcerra

valores liberados, e situação da prestação de contas da parceía, bem como atender

a lei Fede?l no 12.52'112011,

i) Comprovar a exata aplicação da parcela anterioÍmente repassada na forma da

legislação aplicável, mediante procêdimento da Íiscalização da AdministÍaçâo

Pública Llunicipal, sob pena de suspensão da kansferência

j) Não praticar desvio de Íinatidade na aplicação do recurso, atraso não lLrstríLcado

no cumprimento das etapas dos programas, práticas atentatórias aos principios

fundamentais da Administração PúbLica nas conkatações

k)Deixar de adotar as rnedidas saneadoras evênlualrnente apontadas pela

Adminiskação Públc" 
//

+

I
EI

ffi
t

881 - Centro - CEP 15250-000' Fones: (17) 3278-121313278'1210 3278-gO2O - União Paulista - SP

Rua 21 de Março,
site: www.uniaoPaulista.sP.g ov.br e-m ail: preleita@uniaoPaulista .sp.gov.br



Mur.rrcÍpro oe

UNÉo Pnulrstn
l) Prestar todos os serviços, conforme plano de Trabalho anexo.

CIPJ: 45.726.445/0001-91 UNIÃO PAULISTA
aDM: 2Ol7 À 2O2O

medranle a
contratação dos profissionais e pagamento dos respectivos salários. gerenctamenlo

e coordenação dos trabalhos, ficando proibida a redislribuiçáo dos recursos a outras

entidades, congêneres ou náo;

n)Observar todos os critérios de qualidade técnica, eiiciêncta economlclcjade

prazos e os custos previslos,

n) Comprovar todas as despesas por meio de notas iiscais eletrônicas oLr recrbo de

autônomo (RPA), com a devida identificação da paíceria celebrada ficando vedadas

informações genéricas ou sem especiíicaçôes dos servrços efetivamente prestados

comprovado por meio de controles ou registros, além

o) De demonstrar os custos praticados ou ajustados de forma a permrtr a

conferência atinente à regularidade dos valores pagos

p) Aplicar os recursos repassados pelo CONCEDENTE e os correspondentes a s!,a

contrapartida, exclusivamente no objelo constante na Cláusula Primeira:

q) Comprovar a existência de conla bancária especifica e exclusiva para o presente

instrumento, efetuando todas as movimentaçoes financeiras reLacionadas aos

recursos do presente lermo nesta conta bancária

0 Não aplicar taxa de administração oLr despesas administrativas como condrÇáo

para a execução do presente objetoi

s) Ressarcir ao cofre público os saldos remanescenles decoíentes das apLcações

correspondentes até 31 de janeiro do exercício seguinte, salvo se forem utL Lzados,

t) Promover a devolução ao cofre público os recursos financeiÍos náo ap cados

coretamente conforme o Plano de Trabalho,

ü) Comprovar mensalmente através de Efetividade e de Íorrna inlegíal nc ÍLnai dc

Termo de Fomento todas as metas quantitativas e atendlmentos de manerra

nominal, constante no Plano de Trabalhoi

v) Êfetuar cotação ê pesquisa de preços, conforme reguLarnento própÍLo da entidade

para aquisição de materiais e serviçosi

w)Manter-se adimplente com o Poder Público concedente naquilo que tange a

prestação de contas de exercicios anteriores. assLm como manter a sua

rcgularidade fiscal perante os órgãos da Adm nistraçâo l\,4unrclpal Esladrrâl e

Federal;

x) Comunicar o CONCEDENÍE a substltulção dos responsávers pelo

PROPONENTE. assim como a teraçÕes em seu Estatuto

/
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MuxrcÍpro or
UnÉo Pnultsrn

CNPr: 45.726.445/0001-91 UNIÃo PAULISTÀ
usuLA QUARTA - REGTME JURiDlco Do pEssoAL aoli,2017 i\212o

- A contratação de empregados para a execuÇáo do obleto, quando pagos

integralmente com recursos desta parcerla, deverá obedecer ao princjpio da

legalidade, impessoalidade e da publicidade rrediante a reatizaÇào de processo

seletivo simplificado.

- Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza iuridico/trabalhista de

quaisquer espécies, enke o CONCEDENTE e o pessoat que a PROPONENTE

uÍilizat pae a rcalização dos trabalhos ou atividades constantes deste lnstrumenlo

CLAUSULA QUINTA - OO REPASSE E CRONOGRAMA DE DESEIMBOLSO

- Para a execuçâo das atividades previstas neste Termo de Fomento no presente

exercício, o CONCEDENTE iransferirá à PROPONENTE de acoído cofr o

cronograma de execuçã0, o valor de R$ 108.000,00 (cento e orto ml Íears)

anualmente divididas em parcelas mensais de R$ 9 000.00 (nove m rears) as quars

serão pagas ate o dra 05 de cada mês.

- As partes reconhecem que caso haja necessidade de contiôgencianlento

orçamentário e a ocorrência de cancelamento de restos a pagar. exlgive ao

cumprimento de metas segundo a Lei de Responsabilidade Fiscal o qLrantitativo

deste objeto poderá ser reduzido até a etapa que apresente funcionalrdade

cLÁusuLA sExrA - DA rvrovrl\rENTAÇÁo Dos REcuRSos

- Os valores a repassar, segundo o cronograma de desembolso deverâo ser

depositados na conta especiíica da PROPONENTE. vinculada ao oblelo ôo Banco

do Brasil (001), agencia 0'145-7, conta corrente'16.470-4. e aplicados no mercado

financeiro ou em caderneta de poupança, até sua ulilização

- Os recursos depositados na conta bancária especiÍrca desle nslrumenlo

enquanto não empregados na sua fina dade, serão obr gatoriarnente aplicados

a) em íundo de aplicação Íinancelra ou caderneta de poupança, ou operaÇào de

mercado aberto lastreada em titulo da dÍv da pública.

- Os pagamentos deverão ser efetuados por tíansferência direta âo fornecedor

(DOC, TED, Debito), nos pagamentos realizados a pessoas fisicas e/ou juÍidcas

inclusive dos empregados. Excepcionalmente, poderá ser Lltilizada a emissào de

tb

p'
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a 2020

Os rendimentos financeiros dos valores aplicados conlorme menctonado no rtem

6.2 poderão ser utilizados pela PROPONENTE desde que nâo haja desvro de

finalidade do objeto e dentro das condiçôes previstas neste instrumenlo

A PROPONENIE deverá restltutr o saldo residual dos recursos. tÍlclusrve collr os

rendimentos não utilizados, caso não eietuê a boa execução dos recursos

cLÁusuLA SETtMA - DA RESTtrutÇÃo Dos REcuRSos

A PROPONENTE compromete-se a restitu r o va or transfeído. atuatizacto

moneiariamente desde a data do recebimento, acrescidos de juros legars. na íorma

da legislação aplicável, nos seguintes casos:

a) inexecuÇáo do objetol

b) falta de apresentação de prestaÇão de contas, no prazo exigrdo

c) utilização dos recursos em finalidade diversa da eslabelecda no presenle

instrumento. ainda qLe em caráter oe erergenctd.

d) não apresentação dos documentos previstos neste Termo de Fomento

Parágrafo Único: compromeie-se. ainda a PROPONENTE a recothêr à conLa r.l
CONCEDENIE o valor correspondente a rendimentos de apLicaÇão no r.eTcado

financeiro, referente ao periodo compreendldo entre a liberação do recurso e sua

utilização, quando não comprovar o seu emprego na consecução do obleto atnda

que não tenha leito aplicaçáo.

cLÁusuLA orrAVA - DA pREsrAçÃo DE coNTAS
- prestar contas de acordo com os critéíos e indicaÇões exrgrdos pelo

CONCEDENTE, com elementos que permitam ao Gestor da parceria avalar o

andamento ou concluir que o seu objeto Íoi executado coniorme pactuado com a

descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovaÇão do alcance

das metas e dos Íesultados esperados, destacados rros relatór;os de execuçàc oo
/

,

Rua 21 de Marco, 881 - Centro ' cEP 15250'000 - Fones
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- A inadimplência ou irregu aridade na preslação de contas nabr lara a

PROPONENTE a participar de novos parceiros acordos ou alustes conl a

Administração Municlpal
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anual, demonstraçáo de resullado do exercicio e derllonstÍaÇão das

e aplicação dos recursos da Entidade parceira, segundo as noÍfas
s vigentes

- A prestação de contas deve ser encaminhada alé 3110112020

cLÁusuLA NoNA - DA vtcÊNctA

Este instrumento vigeá alé 3111212A19, retroagindo sels eÍeltos obrigacionas na
data de 01/01/20'19, podendo ser proríogado porlustúicado inteÍesse púbtrco

cLÁusuLA DEctMA - DAs pRotBtÇoES

Fica ainda proibido à PROPONENIE:

a) a rediskibuição dos recursos recebidos a outras enlidades, congêneres ou nào

b) integrar dir gentes que também sejam agentes politlcos do goverÍro concedente

c) realizar despesas e pagamentos Íora da vrgência deste Termo de Fomento

d) utilizar recursos para finalidade diíerente da prevista e despesas a titulo de taxa de
administraçã0,

e) utilizar recursos em pagamento de despesas diversas, não compative s con'r o

objeto deste Termo de Fomentol

0 executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços

g)transferir recursos da conta corrente especifica parê outras coírtâs bancáíars que
não haja comprovante;

h) retirar recursos da conta especííica para outras íinalidades com postericr
ressarcimento;

i) deixar de aplicar ou não comprovar a contrapâÍ1ida páctuada no Plano de TrabaLho

j) realizar despesas com

a) multas, juros ou correção monetária, inclusive reterentes a pagamentos ou a

recolhimentos íora dos prazos, salvo se decoÍrentes de atrasos da adm nrslrd!à.1

pública na liberaÇão de recursos financeiros, bem como verbas indenrzatónas.

b) publicidade salvo as previstas no plano de kabalho e diretamente vrncu adas ao

objeto da parceria, de caráter educativo, informativo oLr de oíentaçào socLai das

quais não constem nomes, simboos ou Tnagens que caracterizem promoÇão

p

/"
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- Durante o prazo de 10 (dez) anos, contados do clia subsequente ao .ta

prestação de contas integral, a PROPONENÍE se compromete a manter em arqLrvil

os documentos originais que compóem a prestação de contas
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pessoal,

c) obras que caracterizem a ampliação de área construída ou a lnstalação de novas
estruturas fisicas;

d) pagamento de despesas bancárias.

cLÁusuLA DÉctMA PRTMETRA - DA REctsÃo E DA DENúNclA

- O presenie Termo de Fomento poderá ser denunciado ou resc ndido pelos

padícipes a qualquer momento, íicando as panes responsáveis pelas obrga(óes

decorrentes do tempo de vigência

- Constitul anolivo para rescisão do Termo de Fomento o descumpínrento de

qualquer das cláusulas pactuadas, particularmente quândo constatado pelo

CONCEDENTE a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Írabalno

ou a lalsidade ou incorreÇâo de informação em quaLquer documento apresentado

cLÁusuLA oÉctl\ A SEGUNDA - DA ALTERAçÃo ou MoDlFrcaÇAo Do

PLANO DE TRABALHO

Este Termo de Fomento poderá ser alterado ou teÍ modrfrcação no Pano de

Trabalho, de comum acordo entrê as paates medrante proposta devdamente

formalizada e justificada por me o de TERN4O DE ADITAMENIO

Parágrafo Único: Admitir-se-á modificaçáo do Plano de Trabalho com pre!ra

apreciaçáo do CONCEDENTE e apÍovação do Gestor desle nslrurnenio úu

Sistema de Controle, Íicando vedada a aLteração do objeto em qualquer hipótese

cLÁusuLA DÉcrMA TERcEIRA - DA PuBLlcAçÃo

O extrato do presente Termo de Fomenlo será pub Lcado no Diárro ofLc al do Fsr:r"
de Sáo Paulo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes deste Termo coíerão por conta da seguinle do(aÇão

orçamentáÍia:

02 - Executivo
020600 - SeNiço Saúde Publica
10 - Saúde
10301 - Atençao Básica
10301013 - Atendimenlo lntegrcl a Saúde
10301013.2.040 - Repa§se de Áuxl/ios e Subvenções

33504300 - SubvenÇões Soc/al§

88t . Ctnt,o ' cEP ts2so'ooo - Fones. ( l/l 3278-121313278'1210 43278-9020 - uniáo Paulista ' sP
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cLÁusuLA DÉctMA eurNTA - Do FoRo

As partes elegem o Foro da Comarca de Macaubal , Estado de Sào Paulo para

esclarecer as dúvidas de interpíetaçôes desle instrumenlo que não possam ser

resolvidas administrativamente.

cLÁusuLA DEctMA sExrA - DAS DrsposrçôEs FrNArs

Pgr estarem cientes e acordadas com as condiçóes e cláusulas estabelecrdas as

partes flrmam o presente lnstrumenlo em 03 (três) vras de rgual teoí e foíma na

presença das testemunhas abalxo que também subscÍevent

lJniáo Paulisla-SP 07 de Fevereiro de 20T I

C

DE NTE

DE [,1ONTE APRAZIVELPROVEDOR

Testemunhas
1.

NOME
RG:

2

N OI\4 E

RG

GU
ta l/l

. CONC
NS

c paL

NTA CA

õentro - CEP 15250-000 - Fones: (17) 3278 121313278-1210 3278-9020 - União Paulista - SP

Rua 21 de Março, 881
site: www.uniaoPaulista'sP gov.br e-m ail: preíeita@uniaoPaulista .§p.gov.br
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REPASSES Ao TERCEIRo sEToR - TÉRMo DE ctÊNc tA E
DE NoTrFrcAÇÀo - coNTRATos DE GESTAo

CONTRATANTE: PREFEITURA |\ilUNICÍPIO DE UNIÃO PAI.]LISTA
CONTRATAOA: HOSPITAL SANTA CASA DE lúISERICORDIA DE lvloNTF
APRAZIVEL.SP,
coNrRATo DE GESTÃo N" TERMo DE FoiilENTo oo1/20r9
OBJETO: SERVIÇO OFERTADO AO l\,ltJNrC,PrO Dr LN|ÃO PAJL|5TA NA Arrl -
DA sAúDE ATRAVES DE sERVrÇos N/LDrcos,ilosp.TAlARFS

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identiÍicados

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo IÍrbunal dc
Contês do Estado de São Paulo cujo trâmite processua ocorrerá peo sstenra
eletrônico:
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo v sla e extra ndo cópras oas
maniíestações de interesse, Despachos e DecLsões, mediante regulaÍ cadaslramenlo
no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indlcados. eíl
consonância como estabelecido na Resolução n'01/2011 do TCESP
c) alem de disponíveis no processo eletrônico todos os Despachos e Decrsoes qLre

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo. serão pub|cados no D àrrc
Oficial do Éstado, Caderno do PodeÍ Legislativo parte do Tribunal de Corrlas do

Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lel Coi-rplemenlaÍ n0 709
de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então ê contagem dos prazos
processuais, conforme Íegras do Código de Processo Civil.
d) Qualquer alteração de endereço -residencial ou e etrônico -ou teLeíonês de contato
deverá ser comunicada pelo interessado, petictonando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS parar
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu luLgamento fina e consequente
publicaÇão;
b)Se for o caso e de nosso inleresse, nos pTazos e nas formas lega s e reglrreôla s

exercer o direito de deÍesa interpor recursos e o que mais couber

União Paulista-SP, 07 de Fevereiro de 2019

I
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cEsroR Do óRGÃo púgLtco corurnatarure:
Nome: Jair José Furlan
Cargo: Chefe de Gabinete
CPF no 734.966.008-10 RG. 64927180
Data de Nascimento. filA7 h952
Endereço residenc al completo: Rua São Pedro N o 841 Centro União paLr sla
E-mail institucional:gabinete@uniaopau sta sp gov br
E-mail pessoal jairjosefurlan@hotrí] all com
Telefone(s): (1 7 ) 327 8-1 124
Assinatura:

Responsáveis que assinaram o ajuste: ,-<-t- '

Pelo ORGAO PUBLICO CONTRATANTE: '<\
Nome: Cleusa Gu lvlartins
Cargo:Prefeila
CPF: no044 391.708-62 RG: 156231268
Data de Nascimento: 03/06/1966
Endereço residencial completoi Rua Nossa Senhora Aparecida N" 482 Centro Unrão
Paulista
E-mail institucronal prefeita@uniaopaulista sp.gov br
E-mail pessoal: cleusa gui.martins@terra com.br
Telefone(s) (17\ 3278-1206
Assinalural

Peta oRGANtZAçÃO SOCTAL:
Nome: João Roberto Camargo
Catgo: Pravedar
CPF: 08A.682.398-47 RC: 18746050
Data de Nascimento: 3110111971
Endereço residencial completo: Rra PedTo Maileleotte
E-mail institucionalr adm inislracaomta@uol com. bí
E-mail pessoaliapÍaseg@globo com
Ielefone (s):(1 7) 3275-9393
Assinatura:

i2c
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